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INTERESSADO

ASSUNTO:

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

Ação civil pública. Proc. n. 1054537-76.2014.8.26.0053 : 1;
Vara da Fazenda Pública. Desocupação de área particular. Área
contaminada. Liminar concedida. Cumprimento.
Questionamento sobre providências a serem tomadas.

Informação n.o 1924/2015-SNJ.G

DEMAP
Senhora Diretora

Com o entendimento da Procuradoria Geral do Município, que

acolho, encaminho-lhe o presente, para as seguintes providências: a) solicitação à

Subprefeítura para que proceda à verificação periódica da situação do imóvel em

questão, informando eventual movimentação relativa a nova invasão no local; b) em

caso de nova invasão, comunicação de tal fato ao juízo, requerendo-se que os

proprietários integrem o polo passivo da demanda e sejam obrigados a impedir novas

invasões; c) diligência junto a FISC para obtenção de informações sobre demandas

relativas ao imóvel, sobretudo para localização de seus proprietários; d) avaliação do

possível ajuizamento de ação para a reparação ambiental da área.
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